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serVidor PerFiL MatrÍcULa
Jossandra carvalho da rocha Pinheiro fiscal 55585772

Mario carlos Penna Mourão Junior Suplente 716340

art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
art. 4º. revogam-se as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 829759
Portaria Nº. 475 de 18 de JULHo de 2022

designa fiscalização de contrato administrativo
a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Estadual 
de 15 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial nº. 33.783, de 17 de 
janeiro de 2019 e alterações posteriores.
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos serão efetivados nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente 
ser acompanhada por um servidor designado para fiscal do contrato, de 
acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da lei federal nº 8.666/93 
com as alterações introduzidas;
rESolVE:
art. 1º. designar os servidores abaixo, para a função de fiscais do contrato 
nº 02/2021 celebrado com raiMUNdo fariaS NEriS.

 serVidor PerFiL MatrÍcULa
Jossandra carvalho da rocha Pinheiro fiscal 55585772

Mario carlos Penna Mourão Junior Suplente 716340

art. 2º. São atribuições dos fiscais do contrato:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii - fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii - registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato;
iV - confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando à fatura de 
pagamento a unidade financeira, juntando, inclusive, termo declaratório 
que o serviço foi satisfatoriamente executado;
V - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
Vi - apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do con-
trato.
art. 3º. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de Gestão administra-
tiva e financeira - daf, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos 
necessários, com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
art. 4º. revogam-se as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 829755

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 481 de 15 de JULHo de 2022
rESolVE:
dESiGNar o servidor JoÃo cláUdio coNcEiÇÃo dE SoUZa, matrícula nº 
57201094, ocupante do cargo de auxiliar operacional, para responder pela 
Gerência de logística e infraestrutura - GloG, durante o impedimento le-
gal do titular Marco aNTÔNio dE caMPoS coSTa, matrícula nº 5947912, 
ocupante do cargo de Gerente, no período de 15/07/2022 a 29/07/2022.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 829620

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 482 de 15 de JULHo de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de Medicilândia-Pa, de 11 a 15/07/2022:

Servidor objetivo

roseline Barbosa Bragatto, matrícula nº 
5921264, ocupante do cargo de Técnico em 

Gestão ambiental.

orientação técnica aos novos produtores na produção de mudas, tratos 
culturais de sistemas agroflorestais (SAF’s) nutrição e adubação de plantas 

aos agricultores da Vicinal 90 Sul.

Wanderley Paiva Torres, matrícula nº 
5921180, ocupante do cargo de Motorista.

Conduzir veículo oficial para transporte da servidora em atividade 
institucional.

ii - conceder 4,5 (quatro e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2022/855595 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 484 de 15 de JULHo de 2022
i - autorizar o deslocamento da servidora conforme abaixo, para o municí-
pio de altamira-Pa, nos dias 28 e 29/06/2022:

servidor objetivo

Karla lessa Bengtson, matrícula nº 5560918, 
ocupante do cargo de Presidente.

agenda institucional para o cumprimento de atividades do ProSaf com 
entrega de insumos e viveiros para produção de mudas; assinatura 
dos termos de adesão aos ProSaf 2022 dos municípios de altamira, 
Pacajá, anapú, Brasil Novo e Vitória do Xingu; reunião com equipe da 

regional para planejamento das atividades do ProSaf 2022.

ii - conceder 1,5 (uma e meia) diária, a servidora acima, conforme o pro-
cesso nº 2022/888193 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 485 de 15 de JULHo de 2022
i - autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, para os municí-
pios de Marapanim e Maracanã-Pa, de 12 a 14/07/2022:

servidor objetivo

dielson Nazareno Ténorio Nascimento, matrícula 
nº 55208917, ocupante do cargo de Gerente.

Participar de reunião em Belém com a diretoria para planejamento 
de atividades na gestão das Uc’s da respectiva gerência, bem como 
realizar outros procedimentos administrativos pendentes relativos ao 
escritório regional do distrito de algodoal, no munícipio de Maracanã.

ii - conceder 2,5 (duas e meia) diárias, ao servidor acima, conforme o pro-
cesso nº 2022/869327 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 829619

.

.

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria N° 1363/2022-saGa BeLÉM, 18 de JULHo de 2022 
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: o art. 81 da lei Estadual nº. 5.810/94, que dispõe sobre 
o regime Jurídico Único dos Servidores Públicos civis da administração 
direta, das autarquias e das fundações Públicas do Estado do Pará.
coNSidEraNdo: atestado Médico.
rESolVE: conceder 05(cinco) dias de licença Saúde à servidora JoYcE 
KEllE SilVa da coSTa, Mf nº 5913794/3, Gerente de integração de Sis-
temas, no período de 16.07.2022 a 20.07.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 829795

.

.

coNtrato
.

coNtrato: 17-2022-FisP - eXercÍcio: 2022
objeto: aquisição de 400 (quatrocentas) unidades de submetralha-
doras modelo MPX cano 8” calibre 9mm, para atender as necessidades 
da Polícia civil do Estado do Pará, através da adesão a ata de registro 
de Preços nº 10.999/2021-PccE do Pregão Presencial nº 20210015-
PccE. Valor Total: US$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil). data da 
assinatura: 15/07/2022, Vigência: 15/07/2022 à 14/07/2023, Processo 
nº 2022/253901. funcional Programática: 44.101.06.181.1502.7559, Na-
tureza da despesa: 449052, fonte: 0141 e 0341. contratada: SiG 
SaUEr, com sede em 72 Pease Boulevard, Newington, Estados Unidos da 
américa, Po Box 09801. ViNÍciUS PiNHEiro carValHo, diretor e orde-
nador de despesas do fiSP, procurador no Brasil Sr MarcElo SilVEira 
da coSTa- SiG SaUEr.

Protocolo: 829609

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1326/2022 –saGa
oBJETiVo: Para participar da “oPEraÇÃo VErÃo 2022”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo: 20.07 à 01.08.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 13(treze) de alimentação e 12(doze) de pousada
SErVidor (ES): TEN cEl PM carloS alEXaNdrE da crUZ dE carVa-
lHo, Mf:5755409-1
SGT PM rodolfo cESar PiNTo da SilVa QUEiroZ, Mf: 5705983-1


